
Prefeitura Municipal de Bom Despacho
Estado de Minas Gerais

Gabinete do Prefeito

Of. nº 011/2022/GPBCN Bom Despacho, 19 de janeiro de 2.022

À Sua Excelência o Senhor
Vereador Vinícius Pedro Tavares Gontijo 
Presidente da Câmara Municipal
Rua Marechal Floriano Peixoto – 40 – Centro
35630-034 – Bom Despacho-MG

Assunto: Solicita a retirada do Projeto de Lei Complementar que “altera a Lei Municipal nº
1.950, de 30 de dezembro de 2.003 e dá outras providências”.

Senhor Presidente

Encaminhamos no dia 05 de novembro de 2.021, Projeto de Lei Complementar que “Altera
Lei Municipal nº 1.950, de 30 de dezembro de 2.003, que dispõe sobre a atualização da Planta
Genérica de Valores (PGV), revisão dos critérios de avaliação imobiliária para base de cálculo do
IPTU e revisão das alíquotas aplicadas”, através do ofício nº 426/2021/GPBCN, tendo o Projeto
de Lei Complementar recebido o número 07/2021.

Com fundamento no Art. 238 desta Casa Legislativa, solicito a retirada do Projeto de Lei
supracitado, eis que existe necessidade de realização de outras diligências prévias, a fim de evitar
futuras divergências legislativas.

Atenciosamente,

Bertolino da Costa Neto

Prefeito Municipal
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